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ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE A RENDA DE PESSOA FisicA - IRPF
Exercicio: 2006
DESPESAS MEDICAS-ODONTOLOGICAS. RESTABELECIMENTO.

Devem ser restabelecidas as despesas a titulo de tratamento médico ou
odontolégico, quando encontram-se elementos suficientes para se formar a
conviccdo que os servicos foram efetivamente prestados com Onus do
contribuinte.

Recurso Voluntario Provido

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.

Acordam os membros do colegiado, por maioria de votos, em DAR

provimento ao recurso. Vencidas as Conselheiras Nubia Matos Moura e Roberta de Azeredo
Ferreira Pagetti que negavam provimento ao recurso.

Assinado digitalmente.

Jose Raimundo Tosta Santos — Presidente na data da formalizagao.
Assinado digitalmente.

Rubens Mauricio Carvalho - Relator.

EDITADO EM: 22/01/2014

Participaram do presente julgamento os Conselheiros Giovanni Christian

Nunes Campos (Presidente), Rubens Mauricio Carvalho, Nubia Matos Moura, Acacia Sayuri
Wakasugi, Roberta De Azeredo Ferreira Pagetti, Carlos André Rodrigues Pereira Lima.
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 Exercício: 2006
 DESPESAS MÉDICAS-ODONTOLÓGICAS. RESTABELECIMENTO.
 Devem ser restabelecidas as despesas a título de tratamento médico ou odontológico, quando encontram-se elementos suficientes para se formar a convicção que os serviços foram efetivamente prestados com ônus do contribuinte.
 Recurso Voluntário Provido
  Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
 Acordam os membros do colegiado, por maioria de votos, em DAR provimento ao recurso. Vencidas as Conselheiras Núbia Matos Moura e Roberta de Azeredo Ferreira Pagetti que negavam provimento ao recurso.
 Assinado digitalmente. 
 Jose Raimundo Tosta Santos � Presidente na data da formalização.
 Assinado digitalmente. 
 Rubens Maurício Carvalho - Relator.
 EDITADO EM: 22/01/2014
 Participaram do presente julgamento os Conselheiros Giovanni Christian Nunes Campos (Presidente), Rubens Mauricio Carvalho, Núbia Matos Moura, Acácia Sayuri Wakasugi, Roberta De Azeredo Ferreira Pagetti, Carlos André Rodrigues Pereira Lima.
  Para descrever a sucessão dos fatos deste processo até o julgamento na Delegacia da Receita Federal do Brasil de Julgamento (DRJ), adoto de forma livre o relatório do acórdão da instância anterior de fls. 45 49:
Trata-se de Notificação de Lançamento lavrada contra o contribuinte acima identificado, relativa ao Imposto de Renda Pessoa Física, exercício 2005, ano-calendário 2004, formalizando a exigência de a exigência do crédito tributário assim discriminado (valores em reais):
 IMPOSTO SUPLEMENTAR - 2904
2.695,00

 MULTA DE OFÍCIO
2.021,25

 JUROS DE MORA (até 07/2007)
 TOTAL

745,97
5.462,22


O lançamento reporta-se aos dados informados na declaração de ajuste anual do interessado, fls. 38 a 40, entre os quais foi efetuada glosa do valor de R$9.800,00 indevidamente deduzido a título de despesas médicas. 
A autoridade lançadora esclarece que o contribuinte foi intimado a comprovar os pagamentos realizados e pleiteados como dedução na DIRPF/06, sendo que foram eleitos como prova do pagamento às profissionais Vânia Maria Galvão (psicóloga) e Luciana Breder Barros (odontóloga) a apresentação de cópias de cheques nominais ou, em caso de pagamento em espécie, extrato bancário onde se verifique retiradas com compatibilidade de datas e valores em relação aos recibos emitidos. 
Em atendimento à intimação, o contribuinte apresentou: 07 originais de recibos da profissional Vânia Maria Galvão, por serviços prestados a paciente não identificado, listados à fl. 32; 06 originais de recibos da profissional Luciana Breder Barros, sem indicação do beneficiário dos serviços prestados, listados à fl. 32; extrato de pagamentos ao plano de saúde UNIMED, que atesta o dispêndio de R$7.235,16 e extratos bancários emitidos pelo Banco Itaú S/A, agencia 3372, conta 01469-0, referentes ao meses de janeiro a dezembro de 2005. Informa que a análise dos documentos, mostra a não correspondência entre datas e valores constantes nos recibos e as movimentações financeiras registradas nos extratos. Assim, deixou de acatar os seguintes pagamentos pleiteados como dedução a título de despesas médica: Luciana Breder Barros, valor de R$5.200,00 e Vânia Maria Galvão, no valor de R$4.600,00.
Cientificado do lançamento, o interessado apresenta a impugnação de fls. 01/09 em 30/09/2008, instruída com as cópias de documentos de fls. 10/27, onde alega, em síntese que:
- considera equivocada a glosa efetuada do valor de R$9.800,00 sendo que pretende o Fisco o estorno de dedução considerada indevida de despesas médicas/odontológicas, lançadas em sua DIRPF/06, sob a alegação da falta da correspondência entre datas e valores constantes nos recibos e as movimentações financeiras registradas nos extratos;
- entretanto, considera que os extratos bancários apresentados comprovam que no mesmo dia, ou nos dias que seguem, ao recebimento de suas fontes pagadoras sempre efetuou o saque de quase a totalidade do valor recebido. Isto em função de ter como hábito a não utilização do sistema financeiro devido ao custo de tarifas;
- evidencia-se que todas as contas apresentadas foram pagas em dinheiro e que, pela manutenção constante de moeda corrente, não há relação dos saques com as datas dos recibos dos profissionais de saúde declarados;
- aduz que os extratos também demonstram que não faz uso de cheques; 
- segundo informação obtida junto às duas profissionais que emitiram os recibos, consta o nome do beneficiário do serviço de saúde apenas quando o mesmo é diferente da pessoa responsável pelo pagamento e confirma que em ambos os casos os serviços foram diretamente prestados a ele, o que pode ser comprovado com os prontuários de atendimento;
- sustenta que não pode haver a presunção de que isto não seja verídico, uma vez que, ao se fazer a declaração de renda, assume a responsabilidade pela veracidade das informações prestadas;
- aduz que as despesas médicas que foram glosadas são comprovadas pelos recibos apresentados e as profissionais colocam-se à disposição para confirmar a prestação dos serviços. Acrescenta que a fiscalização deverá efetuar diligência perante as contribuintes para averiguar se os valores estão devidamente declarados;
- ressalta que os saques recorrentes de quase a totalidade dos saldos em conta demonstram o pagamento das despesas e que o fisco não produziu provas contra o contribuinte, apenas apresentou suposições. Não pode o fiscal acomodar-se atrás dos sistemas e não investigar os fatos, argumentando ainda que ou deve ficar comprovado que o documento é inidôneo ou deve o fisco aceitá-lo como legítimo;
- em seguida, cita destaques jurídicos para embasar seus argumentos e discorre sobre o ônus da prova, juntando alguns acórdãos do Conselho de Recursos Fiscais;
Requer, ao final, o acolhimento da impugnação para reconhecer e declarar nula de pleno direito a Notificação de Lançamento. 
Diante desses fatos, as alegações da impugnação e demais documentos que compõem estes autos, o órgão julgador de primeiro grau, ao apreciar o litígio, em votação unânime, julgou procedente o lançamento, mantendo a glosa das despesas médico-odontológicas, considerando que os extratos bancários e recibos apresentados não foram suficientes para desconstituir os fatos postos nos autos que embasaram o lançamento, resumindo o seu entendimento na seguinte ementa:
Assunto: Imposto sobre a Renda de Pessoa Física - IRPF
Ano-calendário: 2005
GLOSA DE DESPESAS MÉDICAS. 
A dedução de despesas médicas na Declaração de Ajuste Anual está condicionada à comprovação hábil e idônea dos gastos efetuados, podendo ser exigida a demonstração do efetivo pagamento e prestação do serviço.
Inconformado, o contribuinte apresentou Recurso Voluntário, de fls. 61 a 68, ratificando os argumentos de fato e de direito expendidos em sua impugnação e requerendo pelo provimento ao recurso e cancelamento da exigência, fundamentando no fato que os extratos bancários, recibos e declarações dos prestadores de serviço demonstram de forma inconteste o seu direito de abater da base de cálculo do imposto de renda as despesas médico-odontológicas glosadas.
Dando prosseguimento ao processo este foi encaminhado para o julgamento de segunda instância administrativa.
É o Relatório.
 Conselheiro Rubens Maurício Carvalho.
admissibilidade
O recurso apresentado atende aos requisitos de admissibilidade previstos no Decreto nº 70.235, de 6 de março de 1972. Assim sendo, dele conheço.
objeto do recurso
Do dispositivo do acórdão recorrido, restou em litígio apenas as seguintes glosas de despesas médico-odontológicas:
Luciana Breder Barros (odontóloga) - R$5.200,00 � Recibos de fls.10 a 12.
Vânia Maria Galvão (psicóloga) - R$4.600,00- Recibos de fl. 13 a 16.
glosa das despesas médicas-odontológicas
Para o exame da questão transcrevem-se a seguir os dispositivos que regulam a matéria:
Lei nº 9.250, de 26 de dezembro de 1995
Art.8º � A base de cálculo do imposto devido no ano-calendário será a diferença entre as somas:
I � de todos os rendimentos percebidos durante o ano-calendário, exceto os isentos, os não-tributáveis, os tributáveis exclusivamente na fonte e os sujeitos à tributação definitiva;
II � das deduções relativas:
a) aos pagamentos efetuados, no ano-calendário, a médicos, dentistas, psicólogos, fisioterapeutas, fonoaudiólogos, terapeutas ocupacionais e hospitais, bem como as despesas com exames laboratoriais, serviços radiológicos, aparelhos ortopédicos e próteses ortopédicas e dentárias;
Decreto nº 3.000, de 26 de março de 1999
Art. 73. Todas as deduções estão sujeitas a comprovação ou justificação, a juízo da autoridade lançadora (Decreto-lei nº 5.844, de 1943, art. 11, § 3º).
§ 1º se forem pleiteadas deduções exageradas em relação aos rendimentos declarados, ou se tais deduções não forem cabíveis, poderão ser glosadas sem a audiência do contribuinte (Decreto-lei nº 5.844, de 1943, art. 11, § 4º).
Conforme se depreende dos dispositivos acima, cabe ao contribuinte que pleiteou a dedução provar a efetividade dos serviços prestados pelos profissionais, para que fique caracterizada que a despesa é passível de dedução, no período assinalado.
Em princípio, admite-se como prova idônea de pagamentos, os recibos fornecidos por profissional competente, legalmente habilitado. Entretanto, existindo dúvida quanto à idoneidade do documento por parte do Fisco, pode este solicitar provas não só da efetividade do pagamento, mas também da efetividade dos serviços prestados pelos profissionais.
A comprovação citada no Decreto acima deve ser feita com a apresentação de documentos auxiliares para formar um conjunto probante convincente, como a apresentação de cópias de cheque e/ou extratos bancários ou, ainda, exames, fichas de atendimento e laudos médicos atestando e justificando o serviço prestado.
Nesse sentido para comprovar a efetividade das despesas juntou os extratos bancários de fls. 17 a 22 e as declarações das profissionais prestadoras e emitentes dos recibos, Luciana Breder Barros, fl. 72 e Vânia Maria Galvão, fl. 71.
Analisando os valores envolvidos das despesas e respectiva compatibilidade dos saque na conta-corrente do interessado, as declarações das profissionais, as condições particulares do contribuinte e os valores oferecidos a tributação pelo contribuinte vejo que o conjunto comprobatório traz substância e provam as despesas requeridas no Recurso Voluntário. Destarte, concluo pelo restabelecimento das respectivas despesas.
conclusão
Pelo exposto, dou provimento ao recurso, para restabelecer o valor de R$9.800,00 de despesas médicas, referentes aos prestadores Luciana Breder Barros (odontóloga) no valor de R$5.200,00 e Vânia Maria Galvão (psicóloga) no valor de R$4.600,00.
Assinado digitalmente. 
Rubens Maurício Carvalho - Relator.
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Relatorio

Para descrever a sucessao dos fatos deste processo até o julgamento na
Delegacia da Feceita Federal do Brasil de Julgamento (DRJ), adoto de forma livre o relatdrio
do acorddo da instancia anterior de fls. 45 49:

Trata-se de Notificacdo de Lancamento lavrada contra o contribuinte acima
identificado, relativa ao Imposto de Renda Pessoa Fisica, exercicio 2005, ano-
calendario 2004, formalizando a exigéncia de a exigéncia do crédito tributario assim
discriminado (valores em reais):

IMPOSTO SUPLEMENTAR - 2904 2.695,00
MULTA DE OFICIO 2.021,25
JUROS DE MORA (até 07/2007) 745,97
TOTAL 5.462,22

O langamento reporta-se aos dados informados na declaragdo de ajuste anual
do interessado, fls. 38 a 40, entre os quais foi efetuada glosa do valor de R$9.800,00
indevidamente deduzido a titulo de despesas médicas.

A autoridade langadora esclarece que o contribuinte foi intimado a comprovar
os pagamentos realizados e pleiteados como dedugido na DIRPF/06, sendo que foram
eleitos como prova do pagamento as profissionais Vania Maria Galvado (psicologa) e
Luciana Breder Barros (odontdloga) a apresentagdo de copias de cheques nominais
ou, em caso de pagamento em espécie, extrato bancario onde se verifique retiradas
com compatibilidade de datas e valores em relagdo aos recibos emitidos.

Em atendimento a intimagdo, o contribuinte apresentou: 07 originais de
recibos da profissional Vania Maria Galvao, por servigos prestados a paciente nado
identificado, listados a fl. 32; 06 originais de recibos da profissional Luciana Breder
Barros, sem indicagdo do beneficiario dos servigos prestados, listados a fl. 32;
extrato de pagamentos ao plano de satde UNIMED, que atesta o dispéndio de
R$7.235,16 e extratos bancarios emitidos pelo Banco Itat S/A, agencia 3372, conta
01469-0, referentes ao meses de janeiro a dezembro de 2005. Informa que a analise
dos documentos, mostra a nao correspondéncia entre datas e valores constantes nos
recibos e as movimentagdes financeiras registradas nos extratos. Assim, deixou de
acatar os seguintes pagamentos pleiteados como dedugdo a titulo de despesas
médica: Luciana Breder Barros, valor de R$5.200,00 ¢ Vania Maria Galvio, no
valor de R$4.600,00.

Cientificado do langamento, o interessado apresenta a impugnacdo de fls.
01/09 em 30/09/2008, instruida com as copias de documentos de fls. 10/27, onde
alega, em sintese que:

- considera equivocada a glosa efetuada do valor de R$9.800,00 sendo que
pretende o Fisco o estorno de dedugdo considerada indevida de despesas
médicas/odontologicas, langadas em sua DIRPF/06, sob a alegacdo da falta da
correspondéncia entre datas e valores constantes nos recibos € as movimentacdes
financeiras registradas nos extratos;

- entretanto, considera que os extratos bancarios apresentados comprovam que
no mesmo dia, ou nos dias que seguem, ao recebimento de suas fontes pagadoras
sempre, efetuou o saque de quase a totalidade do valor recebido. Isto em funcdo de
ter como habito a ndo utilizacdo,do sistema financeiro devido ao custo de tarifas;
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- evidencia-se que todas as contas apresentadas foram pagas em dinheiro e
que, pela manutengdo constante de moeda corrente, nao ha relacdo dos saques com
as datas dos recibos dos profissionais de saude declarados;

- aduz que os extratos também demonstram que ndo faz uso de cheques;

- segundo informacdo obtida junto as duas profissionais que emitiram os
recibos, consta o0 nome do beneficiario do servigo de satide apenas quando o mesmo
¢ diferente da pessoa responsavel pelo pagamento e confirma que em ambos os
casos os servigos foram diretamente prestados a ele, o que pode ser comprovado
com os prontudrios de atendimento;

- sustenta que ndo pode haver a presuncao de que isto ndo seja veridico, uma
vez que, ao se fazer a declaragdo de renda, assume a responsabilidade pela
veracidade das informagdes prestadas;

- aduz que as despesas médicas que foram glosadas sdo comprovadas pelos
recibos apresentados e as profissionais colocam-se a disposicdo para confirmar a
prestacdo dos servicos. Acrescenta que a fiscalizagdo devera efetuar diligéncia
perante as contribuintes para averiguar se os valores estdo devidamente declarados;

- ressalta que os saques recorrentes de quase a totalidade dos saldos em conta
demonstram o pagamento das despesas ¢ que o fisco ndo produziu provas contra o
contribuinte, apenas apresentou suposigoes. Ndo pode o fiscal acomodar-se atras dos
sistemas e ndo investigar os fatos, argumentando ainda que ou deve ficar
comprovado que o documento ¢ inidéneo ou deve o fisco aceita-lo como legitimo;

- em seguida, cita destaques juridicos para embasar seus argumentos €
discorre sobre o 6nus da prova, juntando alguns acorddaos do Conselho de Recursos
Fiscais;

Requer, ao final, o acolhimento da impugnacdo para reconhecer e declarar
nula de pleno direito a Notificagdo de Langcamento.

Diante desses fatos, as alegacdes da impugnagdo e demais documentos que
compdem estes autos, o 6rgdo julgador de primeiro grau, ao apreciar o litigio, em votagdo
unanime, julgou procedente o lancamento, mantendo a glosa das despesas médico-
odontolédgicas, considerando que os extratos bancérios e recibos apresentados ndo foram
suficientes para desconstituir os fatos postos nos autos que embasaram o langamento,
resumindo o seu entendimento na seguinte ementa:

ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE A RENDA DE PESSOA FisicA - IRPF
Ano-calendario: 2005
GLOSA DE DESPESAS MEDICAS.

A deducdo de despesas médicas na Declaracdo de Ajuste Anual esta
condicionada a comprovagdo habil e idonea dos gastos efetuados, podendo
ser exigida a demonstracdo do efetivo pagamento e prestacdo do servico.

Inconformado, o contribuinte apresentou Recurso Voluntario, de fls. 61 a 68,
ratificando os argumentos de fato e de direito expendidos em sua impugnacao e requerendo
pelo provimento ao recurso e cancelamento da exigéncia, fundamentando no fato que os
extratos bancdrios, recibos e declara¢des dos prestadores de servigo demonstram de forma
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inconteste o seu direito de abater da base de calculo do imposto de renda as despesas médico-
odontoldgicas glosadas.

Dando prosseguimento ao processo este foi encaminhado para o julgamento
de segunda instincia administrativa.

E 0 RELATORIO.

Yoto

Conselheiro Rubens Mauricio Carvalho.
ADMISSIBILIDADE

O recurso apresentado atende aos requisitos de admissibilidade previstos no
Decreto n® 70.235, de 6 de margo de 1972. Assim sendo, dele conhego.

OBJETO DO RECURSO

Do dispositivo do acorddo recorrido, restou em litigio apenas as seguintes
glosas de despesas médico-odontoldgicas:

Luciana Breder Barros (odont6loga) - R$5.200,00 — Recibos de fls.10 a 12.
Vania Maria Galvao (psicologa) - R$4.600,00- Recibos de fl. 13 a 16.
GLOSA DAS DESPESAS MEDICAS-ODONTOLOGICAS

Para o exame da questdo transcrevem-se a seguir os dispositivos que regulam
a matéria:

Lein® 9.250, de 26 de dezembro de 1995

Art.8° — A base de calculo do imposto devido no ano-calendario
sera a diferenca entre as somas:

1 — de todos os rendimentos percebidos durante o ano-
calendario, exceto os isentos, os ndo-tributaveis, os tributaveis
exclusivamente na fonte e os sujeitos a tributacdo definitiva;

Il — das deducoes relativas:

a) aos pagamentos efetuados, no ano-calendario, a médicos,
dentistas, psicologos, fisioterapeutas, fonoaudiologos, terapeutas
ocupacionais e hospitais, bem como as despesas com exames
laboratoriais, servigos radiologicos, aparelhos ortopédicos e
proteses ortopédicas e dentarias,

Decreto n° 3.000, de 26 de marco de 1999

Art. 73. Todas as deducoes estdo sujeitas a comprovagdo ou
Justificagdo;, a.juizo;da autoridade lancadora (Decreto-lei n°
9.844-ded 943,-art, Il,-§ 3%:
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$ 1° se forem pleiteadas deducoes exageradas em relagdo aos
rendimentos declarados, ou se tais dedugoes ndo forem cabiveis,
poderao ser glosadas sem a audiéncia do contribuinte (Decreto-
lein®5.844, de 1943, art. 11, § 4°).

Conforme se depreende dos dispositivos acima, cabe ao contribuinte que
pleiteou a dedugdo provar a efetividade dos servicos prestados pelos profissionais, para que
fique carzcterizada que a despesa ¢ passivel de deducgdo, no periodo assinalado.

Em principio, admite-se como prova idonea de pagamentos, os recibos
{ornecidos por profissional competente, legalmente habilitado. Entretanto, existindo duavida
cuanto a idoneidade do documento por parte do Fisco, pode este solicitar provas ndo sé da
cfetividade do pagamento, mas também da efetividade dos servigos prestados pelos
profissionais.

A comprovagao citada no Decreto acima deve ser feita com a apresentacao de
documentos auxiliares para formar um conjunto probante convincente, como a apresentacdo de
copias de cheque e/ou extratos bancarios ou, ainda, exames, fichas de atendimento e laudos
médicos atestando e justificando o servigo prestado.

Nesse sentido para comprovar a efetividade das despesas juntou os extratos
bancérios de fls. 17 a 22 e as declaracdes das profissionais prestadoras e emitentes dos recibos,
Luciana Breder Barros, fl. 72 € Vania Maria Galvao, fl. 71.

Analisando os valores envolvidos das despesas e respectiva compatibilidade
dos saque na conta-corrente do interessado, as declaragdes das profissionais, as condi¢des
particulares do contribuinte e os valores oferecidos a tributacdo pelo contribuinte vejo que o
conjunto comprobatério traz substdncia e provam as despesas requeridas no Recurso
Voluntério. Destarte, concluo pelo restabelecimento das respectivas despesas.

CONCLUSAO

Pelo exposto, DOU PROVIMENTO AO RECURSO, para restabelecer o valor de
R$9.800,00 de despesas médicas, referentes aos prestadores Luciana Breder Barros
(odontologa) no valor de R$5.200,00 e Vania Maria Galvao (psicologa) no valor de
R$4.600,00.

Assinado digitalmente.

Rubens Mauricio Carvalho - Relator.
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